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Foram recentemente publicadas no Boletim da República de Moçambique as Leis n.º 3/2012, n.º 4/2012 e n.º

5/2012, que introduzem alterações no Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA), no Código do

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (IRPC), e no Código do Imposto sobre Consumos

Específicos, respetivamente.

Em sede de IVA, as alterações efetuadas vão no sentido do alargamento do leque de isenções de IVA, com especial

enfoque nas operações conexas com os setores mineiro e petrolífero, bem como as relativas às transmissões de

bens agrícolas. Designadamente, são introduzidas isenções na importação de serviços relativos a perfuração,

pesquisa e construção de infraestruturas no âmbito da atividade mineira e petrolífera na fase de prospeção e

pesquisa a mais relevante. Em matéria de direito à dedução do IVA suportado, são ainda introduzidas alterações no

que respeita ao momento e ao prazo em que a mesma poderá ser efetuada.

No que respeita ao IRPC, salienta-se a mais rigorosa definição de obrigações contabilísticas das empresas do setor

petrolífero, que compreende a organização individualizada da contabilidade, bem como na obrigação de reportar

de forma individualizada os lucros apurados no final de cada exercício, por cada concessão ou licença.

Finalmente, relativamente ao Imposto sobre Consumos Específicos, é alargado o leque de isenções relativas a

matérias-primas e produtos destinados à utilização na indústria nacional.

As alterações introduzidas produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2012.
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Esta informação é de distribuição reservada, destinando-se exclusivamente a Clientes e não deve ser entendida como 

qualquer forma de publicidade, pelo que se encontra vedada a sua cópia ou circulação. A informação proporcionada e 

as opiniões expressas são de carácter geral, não substituindo o recurso a aconselhamento jurídico adequado para a 

resolução dos casos concretos.
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